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EST A DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL U.E AMARANTE 

Secretnrio Munic ipol de Gabinete 

~ . Chefiada 
~ Gabinete 

Af'IWIAnTIE-PI 

-C oordenação Pcdngógica: 

-Di retor de Escola: 

-S ec retário de Escola; 

-C oQrdc n:içfin d e F.:..-.cola; 

- Diretor Adjunto: 

-Crnudcnaçüo de Educação ele J ovens e Aduhos; 

- Diretor de Gduc~1ç3o Espec i:11 : 

- Diretor de Coordenaçi.io de Educuçüo Continuudu de Pro fessores: 

- Diretor de Coon.l cn;1çfio do Censo Escol;tr e Programas Soci;lis : 

- Diretor de Coordenação de lnformúti c u e Pro 1ocolo: 

-Dirc tt,r de Dcp:irtmncnll> e Manulcnçií,, e Coni.crvm;:Ju Escc..,lar; 

- Diretor Jc Bibliutccu: 

- Direto r de Coordenação do Programa M ais T empo na Escola : 

-Oirctvr de C tK1rden:.u;ão do Ens ino Fundamenlal M~1ior; 

-Diretor de Coordenação do Ens ino Fundamcmal Menor: 

-Direto r de Coordc 1111ç iío J o E11s i110 Fu11damc11111I da Educuçiío Infan til; 

-Uircto r do Oeparuune mo de Kceursos T ecnológicos: 

-Di reto r de Trons1>0rte Escolnr: 

-Coordenador d e Aç.:lo Social Com\m itária e do Trabalho; 

-Assessor de Imprensa e Comunicaç.:lo: 

-Assessor de Marketing e Oi vulguçüo: 

-Assessor T écnico Pedngógico 

-Técnico e m Contabilid:1dc Escol:1r 

-Coordenador de J\dm ini straçao Financeira e Pre!aação de Contas Escolares 

-Chefe <lo Transporte Escolar 

-C oorde n.tdo r de Educação Especial 

-Cuor<lcnuLlur de Censo Escolar e Cunlrulc de Matrú.:ulas 

-Coordenador de Progr:1mas &lucacionais Municipal e fledcral 

-Coorde n~u.lor de Emiino de Educ:11r:10 Físic~1 

-Coordenador de Ens ino Relig ioso 

- Oiretor da Ro<loviátfa 

-En gc11he iro Ambienta l 

-Coordenador de Fro tas e Ab:1s1ccime nto 

-C oordenador de Mnnute nç5o e Mccünica 

-Chefe chi Fiscali :r.ltçílo de Ohrns e Serviços 

- Di reto r do Oepaname nto de Pmrimõnio e Regu lação 
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EST ADO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MUNJ<..:lPAL U.E AMARANTE 

Secretario Munic ipal de Gabinete 

~ . Chefiada 
~ Gabinete 

RfllANmTIE-PI 

-Gerente de Rcg uluriz.nção Fundiúrin e Controle Patrimonial 

-Chefe de contro le de Be ns M óveis e Semovcntcs 

- Di reto r do Dc pa rta me n10 de Gerência Mu nici pol de Convê nios - UMC 

-Dirc ln rdn Dc: parta1nc ntn de G nven1ança 

-Coorde nador Municipal da T ecnologia da Iufonnm;fü> e Comunicaçfü> -CMTIC 

-Cmm.lc na<lor <ln Sctur do AgruncgfX:io 

-Dirclor do Setor de Agronegócio 

Parágrafo Ú n ico - Fica lnslituído a Remuneraç ão de Sccrclárin Munic ipal equ iv:.i lcntc :.to 
salári o de Leg islador do Munic ípio de Amaran1e. com previs1'io legal no Orçame n10 G era l do 
Município . 

CAPÍTULO I V 

DAS DISl'OSIÇOES GER AIS E TRANSITÓ RIAS 

Art.22-- 0 Prefeito Municipal Mediante decreto fica nutori zado. quando necessário. n 
rcgul.i.mc ntor a presente Lei de.tini ndo as atribuições específicas de cada Un idade 
Adminis 1r~u iv:1. de c;t<fa c:1rgo e função gratific~1d:1 que esta lei n;lo especi fica e :i s is1c m~hica 
de seu desem1>cnho. obse1va ndo a Le i Orgíini cn Municipal. 

Art.23 - Fic mn e x.t intos tudos us Ól"giios aluais nãu defi nidos 11cs1a 1"Cfon1 m. nu medida 
e m q ue fo rem instalados os ;1tu:1is órg:ios qut: compõem a nova eslmtura :1dminis1r..11iv:c1 
1we vistn nesta Le i. ficnndo o Prefeito Municipal nutorizado n promover todos os atos 
necessários a esse fi m . tais como. transferl ncias e remoções. contratações e atribuições de 
pcssm1l. 

Art.24- Picnm c riados os cargos de narnre7_, espec ial de cadte r a d 11ut11111 e os cargos 
e m comissiio de li vre noineaçiio e cx.011cr11çiio co 111 suas devidos rc muncruçõcs coustuntcs do 
Ql•ad ro de e.ada Sec retaria suprame ncionadns nesta Lei. 

Art. 25- Os ocup1111tcs dos cargos de Sccrc1uria Municipal. quundu ser vidores 
munic ipai s. farão opção pelo vencimento de cargo efeti vo o u pela remuner:tção do cargo ad 
mlfum nc upmlo. vedado à ac11mulaçíio e m tais cnsos. 

P :.,rá.1,:r afo Único - Os referidos carsos são cu/ m1t11m podendo ser ocupados por pessoas n:Jo 
cfcli vus uu 4uudru da .adm inis tra4rãu local. utl"avés de a to do chefe do poder executivo 
municip.:1.I e m confom,id.:ide com o arti go 37. inciso 11 da Constituição 17ederal de 1988. 

Art. 26 - Ê crindu n gnu.ificuçiío por co ndições especia is de tmhalhn c 111 ra;,.iio du 
complexidade das ntiv id.adcs exercidas ou do .r; rnu de responsa bilidade ex igido pelo exercício 
do cargo. fi xm.l:t cm a1é 50 % (cinque nta por cento) da rcmunc rnção percebida e. c m c:tsos 
excepcio nais e m que hou ver produ tividade ou jo rnada excedida grutifi cuçilo de até 30% 
(T rima Por Cemo). 

Pr.1ça Quinca ,1 C:,1s1 m. Nº l."I, Cent ro. A mnr.ontc-PI . C:EP : 64400-0CX} 
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.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
P REFEITURA MUNI CH"'AL ll.E AMARANTJ:: 

Secrernrio Municipnl de Gabinete 

~ . Chefiada 
~ Gabinete 

Al'11Af\AATl!:'- PI 

Parágrafo P ri m eiro - A concess!\o da g ratificaç!\o por cond ições especiais de 1rabalho e de 
pnKlut ividade é d e exclusiva atribui1;ã u do C hefe do PtKlcr Execuli vo . 

Art. 27 -Os cargos em Comissão. criados pela prescnle le i. serão preenc: hidos por 
pessoas nomc mlas e exone radas liv re mente pe lo Prefeito Mun icipal. 

§ 1 ° - A qmmlicladc, a Hie rarquia e u s uhnrcli naçílo arlminis1 ra1 iv11 dos se1nrcs e rcspcc1 ivns 
cargos co m,tantcs des ta Lei obedecem aos quadros da compos i4rüo de cada uma das 
Secretarias constantes nesta Lei. 

§ 2° - Os Setores de Divi são s ubordinam-se nos sc1ores de de pana me ntos. Os. re fe ridos sc1orcs 
de de part11me n1os suhorcl inam•sc i'ls Secrc1arias. 

§ 3 º - OS v:tlo rcs d ;.1 rcprcscn1;.1ção dos c;.1rgos c m comissão e ncontram-se prcvislO no quadro 
de composiçüo de codn Secretario. 

§ 4 ° -Os sea·v idor·cs do quadro e fe ti vo que fo re m nomeadas pnm cnrgo e m comissão pe rcebe riio 
50% (cinquenta por cento) do va lo r da represe nt;;1ção de que tmla o § l " do presente urtigo. 

A 1·t. 28 - As despesas da execução d csla Lei co1Tc1·üo por conta das do tações 
orçamcn1;.í.rias próprias constantes no orçame nto e de créditos especiais . 

Parágrafo Ú n ico Os c rfditos especiais serão coben os com os recursos di sponíveis nos 
termos d.-1 legisl:u,~:lo v igc lllc . 

A r t. 29 - Est.a Lei cntrn cm vigor rm d.tl il c.Jc s mt publicm.;ào e lerão cfcilos <1 partir de 
1 ° de abril de 20 25. 

Art. 30 - Kevog:m,-se as di spos ições e m contrá.rio. 

GAB INETE DO P R EFEITO DF. AMARANTE - PI , 20 OE MA RÇO D E 2025. 

R EG ISTR E-SE, PIBLJQUE-SE no Diúrio Oficiul dus P refeituras, conforme 
d is posiçüo expressa no nrt. 34-A,§ 1", 1 d n Lei O r gíl n ictt do Municfpio. 

CUMPRA-SE, 

Nu me rada . regis1rada e public:td:1 :t prese nt e Le i aos vi nte dia s do mês de ma rço 
de dois mil e vi nte e c inco. e encominhudo i\ impre nsa pnrn publicação oficial. 

- 1 ArnÃiliinTE ~ ------

.IAI LTON DAILVA 
S•;C R KTÁ RIO M UN IC IPA L DE GAB INETE 

Pr-.u;a Q u incn,1 C"..as1m. N ª 1."I, Cent ro. Amar.une-PI, C:EP: 64400-0CX} 
CN t•J : 06,554 .802/0CXJ l -20 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFE.IT RA MUNJC LPAL DE AMARANTE 

Secreiaria Municipal de Gabine1e 

~ . Chefia de 
~ Gabinete 

AfflARMTl:-#1 

LEI Nº 1208/2025 • DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

l>ISPÜI•: SOKR I•: A CO (.;K'SSÃO m .; 
DIÁR IAS NA ADM I N I STRAÇ,\0 DIRETA, 
AUTÁ RQUICA E t-UNDACIONAL E NO 
PODF.R l ,t-:C• ISI.ATIVO D O Ml) JÇÍPIO 
OE AMARA TE E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

O P REFEIT O D O MUNICÍPIO DE AMARA TE, Estudo do Piauí. ADR!ANO 
DA CUIA DA SU .. VA, no uso de s u11s nt ribuiçõcs , 1uc por Lei lhe siío conferidas . faz sabe r 
que o Poder Legi!. lativo Munic ipal o.provo e ele. cm no me do 1>0vo Amaro.m ino. sanciona a 
seguinte Lei : 

CA PÍTULO ! 
DA PRE FEITURA 

A r t . . 1° . Esla Lei ~1br:m gt: aos :-igcntcs políticos t: aos servidores de umbus os Po<lt.:rc~ 
do Município . que se des locares, em cadter eventua l ou transitó rio. e m obje to do sc rvi'i"o, da 
localidade e m que te nh.a exercício p.ara ou1ro pon10 do te rritó rio nac ional, far:í jus, sem 
prejuízo das p.assagens . .a percepção de diári.a s p.ara cobrir as despesas de poui-ada.s, 
a limc ntaçíio e locomoção urbana. observando os vnlorcs consignados no onexo único desta 
lei. 

Pun\~rufo Ú nico - o serv ido r que viujur para com parecer a co ngressos. confe rências ou 
similares lambém poderti percebe r ditirin.s. desde que o afas1ame n1 0 sej a de in1c rc.,.sc da 
administruçüo. 

A r t. 2°. As diárius scn1o concedidas por d iu de afo}'ltmm:1110 . incluindo - se o de parida 
e o de c hegada. 

A 1·t. J <> . Sempre que hou ver pro1Tognção de prazo de afostum c mo . autorizado pe lo 
s uperior hi erárquico. o servidor fa rti jus a di:\rias corresponde ntes ao período exceden1e. 
observado os l"equi sito s d11 concessão inic ial. 

Art. 4°. O servido r regularme nte nome;1do e m ca r:\ter interino ou d esignado para 
s ubstit ui r comissio nado perceberá us diá rias corresponden te u que tc riu d ireito o Lituhtr. 

Art . 5°. N~1s viage ns co m percepção de d iári;-is é obrigatória :a dc vo h.1ção da últi1n.1 viu 
do bilhete de puss ugem utili zado. de modo que seju poss ível ve rificar us d.otas . os números e 
os ho rá rios dos dcs locamc n1os. 

J\rt. 6°. As diá ri as serlo pagas an1ecipadame nte. de uma só vez. exceto nas seguintes 
si1tmçõcs, a cri 1fri n ela munriclmle: 

J - c m c;1sos de cmcrgênckt. e m pcxler.lo ser processadas no decorrer do afastamento; 

Pnu,:u Ou i11-.:u , Cu:-. tn,. N" 15. Cc11tru. A111nrn11tc-Pl . CEP: 64400-000 
CNPJ : 06.;•i~4.R02JOOO l.20 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL D.E AMARANTE 

Secre ta ria Municipal de Gnbinete 

J"Y,;;. Chefia de 
~ Gabinete 

IWTWW!AnTC- PI 

U - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias. caso cm que 
poderão ser pagas parce ladamente. a critério da Admi ni stração: 

Art. 7 °. Os va lo res dns diárias consta ntes no Anexo Único se rão mualizados por 
decreto executivo , lavando em conttt entre outros par!l.metros. o comporrnmento orçamentário 
e financeiro do M unicípio de Arn11rn111c. 

Arl. 8°. Nos c,1sos em que o servidor se afastar da sede acompanhando. na qualidade 
de usscssor. titular de cargo e comissiln . ou d irigente Máxinm d o (i1·gilo ou cntidndc, fon'i jus 
a diárias no mesmo valor que o atribuído U auto r idudc ncompnnhada. 

Arl. ~- O s ocupanlcs d e cargo cm comissílo podcnio t)plar porcnmpmvar a 1x>s1crior, 
para fin s de ressa rcimento as despc.sns efetuadas com alimenmç5o. pousada e des locam ento 
qu;mdo c m viagem ;1 ser vi<;o . 

§ 1° A comprovação de <1uc tniw este anigo será feito a1 ravés de nows fi sc.tis, recibos e 
bilhetes d e po.sso.gem e mi t idos em no m e do se rvido!'. 

§ 2 n A s des pesas efclu m.las eom transporte i11div iJual íorú J a sede scrüo ressure i<lus mcdi a 11 lc 
a apresen tação de relatório. do qua l conste o itinerário. o meio de locomoção e valor da 
des pesa . co111pn1vadas 1x1r notas fi scais e n :cil:><1s. 

§ 3º O pnx:e.'isn ele rcssarcime nl o ele despesa s cfetu:1da s c m ni:,.ão do afas t:1 m e nto 1fa sccle c m 
03 (tn:•s) dias útei s . 

Arl. 10. A s diárias scl":ín cnnccclidas pelo nrdcn:1dnr d :1s dcs pcsa.'i respec tivo. 

§ 1° - As propostas de cunccssãu de di ári as corrcs pu11dcntcs a súbu<lus, domingos e feriados 
serllo expressamente justifi cadas configurando nutori znçll.o de pagamento peto ordenador de 
despc~m e accita\:ií<J c.Jcjus tifi cati va e.lo prn1x)llc11tc. 

§ 2.0 - J ,eva r-se-:i cm conta , p:1rn ;i concc ssfio, ai nela : 

1 - Objeto de de ma is dados que justifique m o interesse da Admini s1r.u;f10. qu;mdo se 
l.rnHu· d os cvcn los me nc io nados no pnrágrnfo lÍnico do nrL 1 °: 

11 - lndicaçíio dos loca is e m que ocorrerá o evento ou o nde o serv iço sen'í reali zado: 

111 - µcrío<lu prnvúvcl e.lo u ías tmm:1110; 

TV -Valor uni tário , u quant idndc d e d i1:frius e im pnrtfinc iu Intuiu ser pag u; e 

V - Autnri :,,:.iç:'in d o pagamento pelo cnn trolador geral. 

§ 3°. A concc.,;sãn de d iárias restring ir-se-á a u pc r í(.K]1> fina ncc irn vi gc 11tc. 

§ 4°. N u hip6tcsc ele pro rrogaç:in do afost:1mcnln , o s e rvidor fon'Í jus, ainda, B S di :i rias 
corres pondentes uo período prorrogado . 

A rL 11 . As di:'iria.'i recchida.'i e m excesso ser:io rcslilu fdas pelo servidor e m OS (c inco) 
dins. contados d o daia do retorno ii sede. 

Pí.rág rafo Único - Scriio ti:11n bé 111 1'Cslituídns, 11s diárii:1 s recebidas pelo serv idor qm111do, por 
qua isquer circunst5nci.ts . no decorre r do ;:tfa:; tamento. 

Pr.aç:i. Quincn,1 Cmuro. N • t ~. Ccn1ro, Am:ir:1mc-PI. CEP: 64400-fl00 
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ESTADO DO l'IA UI 
PREFEITURA M UN I C IPAL O E AMARA NT E 

Secretaria Municipal de Gabinete 

J"Y,;;. Chefia de 
~ Gabinete 

An'W'IAOTE-PI 

Arl. 12. As despesas decorre ntes ele locomoçilo :ué o loc:11 de c mb:1rc1 uc e as d e 
desembarque a té o da realizaçíio do se rviço ou o d o e vento. bem ass im os refere ntes aos 
des locamentos necessá rios ;:10 cumprimento d;:i m is s~o. no locn l de desti no , ser ressnrcidM ao 
lx:ncficiá riu mc<lianlc cornprovu4rãu e.los gas to s rcalizu<los. 

A rt. 13. A s pessoas sem vínculo com a Admini stração Públi ca, no entanto, na condição 
l.k: co11tr11tuJ11s, que ncccss i111r rcal izi:ir mi ssões Jc i1llcrcssc J u ud ini ui s trução pUbl icu, furíij us 
a indenização das despesas, 

Par.\,;:;ra l"o Único - A indcnizaçüo de que se trata este anigo será fixada pelo decreto. 
nhservados o s índices do Anex o Único d esta L e i e n s seguinte s fatores: 

1 - g r.mde rc prcscnt;1tivid:tde da m issão; 

li - tipo d e nalu rc7_.-, d.t missflo: 

Til - correspondê nc ia entre c argos. missões e funções . 

Art. 14. O proponente, o o rdenndor de despesa e o servidor beneficiá rio rcsponderiio 
solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o d isposto nesta Lei. 

Art. IS. Os Ol'os de concessiio de diárias sedio constndos na presrnçüo de contas 
rc.spectiva. 

Art. 16. As despesas decon-entes des ta Lei con-e rão por conta do orçamento vigente. 

Art~ 17. Esta Le i c ntrn c m v ig or nn dato de sua publi cnçiio. 

Arl. 18. Rcvog:.nn-sc as dis posições c m conlr.íri o . 

GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE - PI , 20 DE MARÇO DE 2025. 

R EGISTR E-SE, PffiLIQUE-SE no Diário Ofidal das Prefelluras, conforme 
disposiçüo cxpr es."ia no a rt. 34-A,§ 1", 1 da L e i Orgi1nica do Municí1>io. 

CUM PRA-SF., 

/AfiiiiÃNO DA CUIA DA S ILVA 
PREn~TrO MUNIC IPAL 

N umerada. rcgistrnd11 e publicndn a p resente Le i aos v i11tc di as do mês de m a rço 
de dois mil e v ime e cinco. e e ncaminhado~ imprensa para publicação oficial. 

::%o\\ ~:uLT&..S º" siük-
SECRETÁRJO MUNIC rPAL DE CABI •:TE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

ANEXO ÚNICO 

~. Chefiade 
~ Gabinete 

AITIARAílTE-PI 

PODER EXECUTIVO VALOR DE DIARIAS 

AGENTE POLlTICO FORA DO CAPITAL DO OUTRAS CIDADES 
ESTADO ESTADO 

Prefeito R$ 1.680,00 R$ 840,00 R$ 560,00 

Secretários Municipais R$ 700,00 R$ 336,00 R$ 280,00 

Outros Servidores R$ 560,00 R$ 224,00 R$ 140,00 

PODER LEGISLATIVO VALOR DE DIARIAS 

AGENTE POLITICO FORA DO CAPITAL DO OUTRAS CIDADES 
ESTADO ESTADO 

Presidente R$ 1.1 20,00 R$ 560,00 R$420,00 

Demais Vereadores R$ 840,00 R$420,00 R$ 336,00 

Outros Servidores RS 560,00 RS 224,00 R$ 140,00 

Praça Quincas Ca.,;iro. N° 15, Cenrro, Ama.ranre-PI. CEP: 64400-000 
CNPJ: 116554.X02lll(IOl -20 

E-mail: amaran1c(maniaran1c.Qi.gov,hr 

w I AmARAnTE 

10: 05F6CBOF5F8E4 
sr.!. Chefia de 

PREFEITUR~~~?c~i?A~·~~ iAMA RANTE ~ Gabinete 
AmARMTC- P I Secretaria Municioal de Gabinete 

PORTARIA N" 045/2025 GAll PMA 

O PREFEITO MUNIC(PAL DE Al\•IARANTE-Pl, ADRI ANO DA GU IA DA 

SILVA, no uso de suas mribuiçõcs legais que lhe confere o. Lei Orgônicn do Municipio. bem 

como a Lei Municipal 1086/2021. 

RESOLVE, 

A rt. 1° - EXONERAR, a pedidn dn servidor, JOSF. ROB ERTO MA RQUES 

PERE IRA, brns ilciro, casado , port11dur do RG n° 166. 10 77 SSP-PI, in scrito no CPF sob n" 

RO l .~9:.l.143-04. m:11ric 11l.i Nº 250 dn ci1rgn PROFF.~SOR S F.-V, nos termo$; da Lei 

Muni cipal Nº 735/2003 de 12 de Jczc mbro dc 2003, da cs truturn 011:1,ani:r.acionul da Prefeitura 

Muni eip:·11 de Amura nte - PI. com e íeitos a ptu1ir de 0 .1 de março de 2025, 

A rt. 2° - Esla Pnrl:iria e ntra cm vigor n:1 clal:i de sua publicação. revo,gndns as 

d isposições cm contrário, 

P UBLIQ E·SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gnbinete do Prefei to Munici pal de Amnrnn te. E.<;1:1do do Piauí. 20 de m.,.rço de 2025. 

ADRIANO DA GUIA ~:~:t~~~~~~!~ov-
DA ~~r~r:°1'7L;T::~~&i~~I 

SILVA:79577350372=-:~:,.m,.-0 

PREFEITO M UN IC IPAL DE A MARANTE-PIA Ul 

Prm;;t 1 O ui ncus Cu~tru, N~ 15. Ccntru, A1nm-a11 1c-PI, CEP: 6440().0(X) 

CNPJ: 06,:'i:'i4.R02A)l1() 1.20 
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